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           Rio Grande do Sul

      Câmara Municipal de Vereadores

  São Jerônimo.

PORTARIA Nº 80/2020
Determina o arquivamento da sindicância instaurada através da portaria nº 76/2020.
Amaro Jerônimo Vanti Azevedo, Presidente da Câmara Municipal de Vereadores de São Jerônimo, no uso de suas atribuições legais, com fulcro no art. 46, inciso I da Lei Orgânica do Município e art. 35 do Regimento Interno,
Considerando o Relatório Final da Sindicância instaurada através da Portaria n°76/2020,

Considerando o parecer jurídico do Dr. Petrônio José Weber.
RESOLVE:

Art. 1º. Determinar o arquivamento da Sindicância instaurada através da portaria nº76/2020, na forma do artigo 160, inciso III do Regime Jurídico dos Servidores Públicos Municipais, em decorrência da impossibilidade de apuração de autoria do fato. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

São Jerônimo, 18 de novembro de 2020.
Amaro Jerônimo Vanti Azevedo
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores
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